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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FRANCA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA, CÂMARA MUNICIPAL DE 

FRANCA, EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

FRANCA, FEAC – FUNDAÇÃO ESPORTE ARTE E CULTURA, SASSOM – 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA, 
FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA E UNIFACEF – CENTRO 

UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA - DATA BASE 01 DE MARÇO DE 

2025. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ABRANGÊNCIA 

 

Estão representados neste acordo coletivo de trabalho todos os servidores e 
empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Franca, Câmara 
Municipal de Franca, EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de 
Franca, FEAC – Fundação de Esporte Arte e Cultura, SASSOM – Serviços de 

Assistência Médica dos Municipiários de Franca, Faculdade de Direito de Franca 
e UNI-FACEF – Centro Universitário Municipal de Franca, ativos, inativos e 
pensionistas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO ANUAL DE SALÁRIO 

 

Fica convencionado pela aplicação aos salários dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos e pensionistas das Administrações Direta, 

Indireta e Fundacional, descritas na cláusula primeira, para efeito de revisão 
geral anual, o índice INPC/IBGE referente ao período de março de 2024 à 
fevereiro de 2025 que for publicado após a medição do mês 02/2025. 

A revisão geral anual de que trata o caput é aplicável à remuneração, 

aos salários e aos subsídios da Administração Direta, Indireta e Fundacional, 
conforme estabelecido nos artigos 37, X e 39, § 4º, da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ABONO ESCOLAR 

 

a) Fica convencionado pela concessão a todos os Servidores e Empregados 

Públicos Municipais, abrangidos na Cláusula Primeira, exceto se 

contratados por prazo determinado, matriculados em qualquer série de 
curso do ensino regular oficial, como também na educação superior, um 
abono escolar para o exercício de 2026, no valor de R$ 386,04 (trezentos e 
oitenta e seis reais e quatro centavos). 

b) O benefício será concedido também, a todos os filhos e dependentes dos 

servidores e empregados públicos municipais matriculados na pré-escola 
até o ensino médio (3º colegial), e ainda a filhos e dependentes de servidores 
com idade de até 24 anos que estejam cursando faculdade (graduação). 

c) O abono escolar ora concedido será pago com natureza indenizatória e em 
uma única parcela, nas folhas de pagamento dos meses de janeiro, fevereiro 
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e março de 2026, de acordo com a data de protocolo do requerimento, cujo 
prazo máximo para a entrega será o dia 20 de cada mês. 

d) Para a concessão do abono escolar serão analisados os casos em que o 
aluno foi reprovado por frequência ou abandono, situações em que está 

vedada a concessão do benefício para o exercício de 2026, ficando ainda 
suspenso para os próximos 2 (dois) anos. 

e) No caso de filho estudante, quando o pai e a mãe forem servidores 
municipais, o abono escolar será concedido unicamente a um deles. 

f) Não será devido o pagamento do abono escolar aos dependentes de 
servidores que não sejam filhos, mesmo que vivam sob dependência 

econômica do servidor, excetuados os cadastrados como dependentes no 
SASSOM - Serviço de Assistência e Seguro dos Municipiários de Franca, 

ou, não havendo vínculo com o SASSOM, a comprovação poderá ocorrer 
mediante apresentação de termo de guarda judicial, a ser analisado pelo 
Departamento de Recursos Humanos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CARTÃO ALIMENTAÇÃO 

 

a) Fica mantido na Administração Direta, Indireta e Fundacional, o Auxílio 
Alimentação, representado pelo Cartão Alimentação no valor de R$ 
1.036,00 (mil e trinta e seis reais), a ser concedido, por mês e por servidor 
(número de CPF), para o período de maio de 2025 a 30 de abril de 2026, de 

acordo com o Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) do Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

b) Ficam mantidas as demais regras estabelecidas nos regulamentos 
municipais vigentes. 

c) O valor do Auxílio Alimentação previsto nesta CLÁUSULA não se aplica à 
Administração Indireta que possua Programa de Alimentação do 

trabalhador próprio e respeite os preceitos estabelecidos pela Lei Federal 
6.321, de 14 de abril de 1976 e respectivos regulamentos, facultando-lhe a 
fixação do mesmo valor estabelecido para a Administração Direta, se outro 
não estiver pactuado. 

d) Entende-se por mês e por servidor (número de CPF) a concessão de auxílio 
alimentação num único valor de R$ 1.036,00 (mil e trinta e seis reais), 

independentemente da quantidade de vínculos empregatícios e/ou funções 

por ele exercidos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – FALTAS ABONADAS 

 
O Município se compromete a manter o programa de faltas abonadas 

a todos os servidores, concedendo o direito de 06 (seis) faltas abonadas por ano, 
ressalvando-se a Faculdade de Direito e a UNI-FACEF- Centro Universitário 
Municipal de Franca, nos seguintes termos:  
 

a) Ficam concedidas aos servidores públicos municipais de Franca, 06 (seis) 
faltas abonadas durante o ano, limitadas à quantidade de 3 (três) faltas 
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abonadas por semestre, não consecutivas, sem a necessidade de 
justificativas, com exceção do quadro do magistério que segue na Lei 
4972/98.  

b) A concessão da falta abonada se dará mediante requerimento à autoridade 

competente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.  
c) O servidor terá que estar ativo no serviço público a pelo menos 30 dias para 

que possa usufruir de uma falta abonada, ou seja, para que possa usufruir 
de 03 faltas abonadas deve ter sido contratado há pelo menos três meses. 

d) Será utilizado o mesmo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas para 
requerimento de gozo das faltas TRE (folgas eleitorais). 

e) Este direito não se aplica ao quadro do magistério, já que possui regras 
próprias da categoria.  

 
CLÁUSULA SEXTA – EDUCAÇÃO - ABONADAS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

 
Os professores que possuírem duplo vínculo poderão gozar de suas 

faltas abonadas em dias alternados mediante prévia autorização da chefia 
imediata, nos termos da legislação própria, não sendo obrigatória a falta-dia. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A concessão da falta abonada se dará mediante 
requerimento à autoridade competente com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO DE INTERNAÇÃO MÉDICA DE 

FILHOS E CÔNJUGES 

 

A Prefeitura mantém o benefício de abonar 03 (três) dias, por ano, em 
caso de internação de filhos dependentes e cônjuges, devendo a solicitação da 

licença ser feita mediante apresentação de comprovação médica (atestado), 
constando a necessidade do acompanhamento, a ser entregue no SIAS – Serviço 
Integrado de Atendimento ao Servidor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FALTAS ABONADAS AOS SERVIDORES MÃES/PAIS E 

TUTORES PARA ACOMPANHAMENTO A CONSULTAS MÉDICAS OU 

INTERNAÇÃO DE FILHOS MENORES DE 12 ANOS E PAIS ACIMA DE 65 ANOS 

 
O servidor poderá usufruir banco de horas, falta abonada ou TRE 

preferencialmente para acompanhamento de filhos menores de 12 anos e pais 
acima de 65 anos à consulta médica, devendo ser acordado diretamente com a 
chefia imediata. Fica convencionado que, para fazer jus ao benefício quando se 

tratar de banco de horas, a jornada de trabalho do servidor deverá ser compatível 
com esse sistema de compensação. 
 
CLÁUSULA NONA - LICENÇA PARA MOTORISTA REALIZAR EXAME DE 

HABILITAÇÃO 
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Será abonada a falta ao trabalho dos servidores ocupantes do 
emprego público de motorista quando, comprovadamente, se ausentarem em 
razão da realização de exames para a renovação da carteira de habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME PREVENTIVO 

DE CÂNCER 
 

Será abonada a falta ao trabalho, até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) 
meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer, 
devidamente comprovados mediante atestado médico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

PROFISSIONAL 

 
O Município de Franca e todos os entes públicos abrangidos na 

Cláusula Primeira, se comprometem a cumprir a decisão da Assembleia Geral da 
Categoria com relação à aprovação do Acordo Coletivo em todas as Cláusulas, 

inclusive quanto ao desconto da Contribuição Assistencial Profissional, no 
percentual de 2%, sendo 1% descontado na folha de pagamento do mês de Maio 
de 2025 e 1% descontado na folha de pagamento do mês de Outubro de 2025, de 
todos os servidores e empregados públicos da categoria, abrangidos na Cláusula 
Primeira, e o consequente repasse a esta entidade sindical, em observância ao 
estabelecido no art. 513 alínea “e da CLT, bem como o art. art. 8º. Inciso IV da 

Constituição Federal. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado a todos os servidores o direito de 
oposição, sendo que, para manifestar sua oposição o servidor deverá fazer o 
pedido diretamente no Departamento de Recursos Humanos, ou no respectivo 
departamento de cada ente público, no formato por ele estabelecido, podendo ser 

por meio eletrônico.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pedidos de oposição deverão ser feitos até o dia 
20/05/2025 para que não seja descontado na folha de pagamento do mês de 
maio e outubro de 2025, ou até o dia 20/10/2025 para que não sejam 

descontados na folha de pagamento do mês de outubro de 2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PPDV – RENOVAÇÃO DO DECRETO PARA O 

ANO DE 2025 

 
O Município se compromete a reeditar o Decreto do PPDV para o ano 

de 2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – JORNADA DE TRABALHO – PROFESSORES 

PEB II 
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A Secretaria Municipal de Educação e a FEAC atribuirão a carga 
horária máxima de 10 (dez) aulas/dia, incluídas as aulas destinadas às Reuniões 
de Estudos Pedagógicos (REP), aos professores PEB II - Educação Física, PEB II 
– Arte e PEB II – Inglês. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A jornada prevista na presente cláusula não gerará horas 
extraordinárias, somente havendo o pagamento de horas extras quando o total 
de horas laboradas a cada semana ultrapassar a quantidade de horas aulas 
semanais atribuídas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INTERVALO INTERJORNADA 
 

Nas jornadas com duração superior a 06 horas diárias, o intervalo 
intrajornada poderá ser de 30 (trinta minutos), mediante autorização prévia da 
chefia imediata e celebração de acordo individual de trabalho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EDUCAÇÃO – RECESSO ESCOLAR COM 

ISONOMIA PARA TODOS OS SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

Considerando que as atividades desenvolvidas pela Secretaria de 
Educação não podem ser interrompidas e, portanto, as escolas deverão 
permanecer abertas para atender a comunidade escolar, o Município concorda 
em manter o recesso escolar para os servidores ocupantes dos empregos públicos 

de servente merendeiro, inspetor de alunos, secretário de escola, monitor, 

escriturário, ajudante geral, fonoaudiólogo, psicólogo e assistente social, lotados 
nas escolas municipais, entretanto, nos termos do cronograma e organização a 
serem estabelecidos pela Secretaria de Educação, os quais preservarão o 
atendimento da comunidade e andamento regular das atividades escolares que 
se fizerem necessárias durante o recesso, utilizando-se, para isso, o sistema de 

rodízio entre os servidores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO 
ACORDO COLETIVO 

 
A parte que vier a descumprir o presente acordo coletivo ficará sujeita 

ao pagamento de 10% sobre 01 (um) salário base da referência 101 da tabela de 
vencimento constante do anexo VII da Lei Complementar Municipal n. 01/95, 
que reverterá em benefício da parte prejudicada, a título de multa por 
descumprimento de quaisquer das cláusulas ora acordadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESSALVAS - AUTARQUIAS MUNICIPAIS 
DE ENSINO SUPERIOR 
 

Conforme constou da contraproposta aprovada, as Autarquias 
Municipais de Ensino Superior, Faculdade de Direito de Franca-FDF e Centro 
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Universitário Municipal de Franca-Uni-FACEF, possuem as seguintes ressalvas 
no presente acordo:  

a) Não se aplica para o Centro Universitário Municipal de Franca–Uni-FACEF 
as cláusulas: quinta, sexta, sétima, oitava, décima primeira, décima 

segunda, décima terceira, décima quarta e décima quinta. 

b) Não se aplica para a Faculdade de Direito de Franca as cláusulas: quinta, 
sexta, sétima, décima primeira, décima terceira, décima quarta e décima 
quinta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESSALVAS – CÂMARA MUNICIPAL DE 

FRANCA 

 

A Câmara Municipal de Franca possui as seguintes ressalvas no 
presente acordo:  

a) Não se aplica para a Câmara Municipal de Franca as cláusulas: quarta, 
quinta, sexta, oitava, décima segunda, décima terceira, décima quarta e 

décima quinta. 

 

Franca, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

LUÍS FERNANDO DO NASCIMENTO 

Presidente do Sindicato dos Servidores e Empregados Municipais de Franca e Região 
 

 
 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

Prefeito do Município de Franca 
 

 
DANIEL HENRIQUE SILVA BASSI  

Presidente Da Câmara Municipal de Franca 

 
 
 

MILENA BERNARDINO 
Presidente da EMDEF - Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca 

 
 
 

JOSÉ SÉRGIO SARAIVA 
Diretor da Faculdade de Direito de Franca 

 

 
 

JOSÉ ALFREDO DE PÁDUA GUERRA  
Reitor do UNIFACEF – Centro Universitário Municipal de Franca 
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CÉLIA MARIA TEODORO FALLEIROS 
Presidente do SASSOM – Serviço de Assistência e Seguridade Social dos Municipiários 

de Franca 
 
 

 
MATEUS CAETANO 

Presidente da FEAC - Fundação Esporte Arte e Cultura 


